
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ•4 l. 'Ma

ESTADO DO PARANÁ1?»
KA) JOF^Alfed,SÜIDÍ

-J2kiAxW)u ç
ÜM.. Pia. Ç-pfo-

JL
N,o RESOLUÇÃO NQ 08/2014. 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementa 
valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), destinados a 
atender dotações constante do orçamento programa da 
Câmara Municipal de Ivaiporã.

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
sao conferidas por lei e, em especial, os contidos na Lei n=. 2.563 de 11 de dezembro de 
2014, promulga a seguinte:

r no

RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar
quantia de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), destinadas a reforço de dotação constante

o orçamento programa da Câmara Municipal de Ivaiporã, conforme discriminação 
abaixo:

% na

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR
01.001.01.031.0001.2.001 Atividades Legislativas

33.90.30.00.00 006 Material de Consumo 1005 5.000,00
TOTAL:

5.000,00

Art. 2*. Como recursos para cobertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica 

cancelada parcial e/ou total as dotações abaixo relacionadas:

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL

01 - Legislativo Municipal

01.001.01.031.0001.2.001 Atividades Legislativas

33.90.36.00.00 007 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física

1005 5.000,00

TOTAL:
5.000,00

Art. 3s. A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Guerdet, aos dezesseis dias do mês de dje 
de dois mil e quatorze. zembro do ano

/)

hdivaldo Aparecido Montanheri
Presidente

José
1° Secretário

a/ecido Péres
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ERRATA

ERRATA DA RESOLUÇÃO NQ 09/2014 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014, 
publicada no Diário Oficial do Município - Jornal Tribuna do Norte, edição nQ. 
7.164, p. C-07, do dia 17/12/2014.

*

Onde se lê: "RESOLUÇÃO Ne 09/2014." 

Leia-se: "RESOLUÇÃO NQ 08/2014."

c;
Fabiana de Oliveira IVlarangoni 

Assistente Administrativo.
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RESOLUÇÃO N° 08/2014.
Súmula: Abre um Crédito Adicional SupltüiuJntar 

valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), destinados a 
atender dotações constante do orçamento programa da 

Câmara Municipal de Ivaiporã.
A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, em especial os contidos na Lei nQ. 2.563 de 11 de dezembro de 

2014, promulga a seguinte:
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RESOLUÇÃO:

Art. 1-. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 

quantia de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), destinadas a reforço de dotação constante
da Câmara Municipal de Ivaiporã, conforme discriminação

« na
do orçamento programa 

abaixo:
VALORFONTEESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

Atividades Legislativas01.001.01.031.0001.2.001
5.000,001005Material de Consumo00633.90.30.00.00
5.000,00TOTAL:

para cobertura do Crédito previsto no artigo anterior, ficaArt. 2Q. Como recursos 
cancelada parcial e/ou total as dotações abaixo relacionadas.

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL

% 01 - Legislativo Municipal

Atividades Legislativas01.001.01.031.0001.2.001
5.000,001005Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Física
00733.90.36.00.00

5.000,00TOTAL:......................................................................................................

Art. 3Q. A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Guerdet, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e quatorze.
/oi

o Aparecido MontanheriEdi
Presidente
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ERRATA

ERRATA DA RESOLUÇÃO Ne 09/2014 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014, 
publicada no Diário Oficial do Município - Jornal Tribuna do Norte, edição n°. 
7.164, p. C-07, do dia 17/12/2014.

Onde se lê: "RESOLUÇÃO Ne 09/2014." 

Leia-se: "RESOLUÇÃO Na 08/2014."

Fabiana dè Oliveira gom

Assistente Administrativo.
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